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SUPERMERCADO TRES PINHEIRO LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/08/1999 a 31/08/1999

PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. PRESCRICAO. SUMULA
CARF N°91.

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de
2005, no caso de tributo sujeito a lancamento por homologacédo, aplica-se o
prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

PIS - CONSTITUCIONALIDADE - MP n° 1.212 E ALTERACOES - LEI N°
9.715/98

A contribuicdo social destinada ao PIS permaneceu exigivel no periodo
compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por forca da Lei
Complementar 7/70, e entre marco de 1996 a outubro de 1998, por forca da
Medida Provisoria 1.212/95 e suas reedi¢bes (Recurso Representativo de
Controvérsia - REsp 1136210/PR).

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13839.902439/2008-23, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira

(Presidente de Turma), Valcir Gassen (vice-presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa
Marques d'Oliveira, Salvador Candido Brandao Janior, Ari Vendramini, Marco Antonio Marinho
Nunes e Semiramis de Oliveira Duro.
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 Período de apuração: 01/08/1999 a 31/08/1999
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA CARF Nº 91.
 Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 PIS - CONSTITUCIONALIDADE - MP nº 1.212 E ALTERAÇÕES - LEI Nº 9.715/98 
 A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições (Recurso Representativo de Controvérsia - REsp 1136210/PR).
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13839.902439/2008-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente de Turma), Valcir Gassen (vice-presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Salvador Cândido Brandão Júnior, Ari Vendramini, Marco Antonio Marinho Nunes e Semíramis de Oliveira Duro.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº 3301-007.226, de 16 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Cuida-se de Recurso Voluntário interposto contra  decisão da primeira instância do contencioso administrativo, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório da autoridade fiscal, por intermédio do qual foi não homologada a compensação declarada no PER/DCOMP. 
Por bem descrever os fatos, referencio, adoto e remeto ao relatório constante da decisão de primeira instância constante dos autos. 
Devidamente processada a Manifestação de Inconformidade apresentada, a autoridade julgadora de primeira instância julgou improcedente o recurso, conforme ementa a seguir transcrita:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
[...]
COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO.
Contra o reconhecimento do direito creditório subjacente à declaração de compensação corre o prazo decadencial de cinco anos contado da data do pagamento.
PIS. BASE LEGAL.
A exigência da Contribuição ao PIS passou a ser regulada pela Medida Provisória nº 1.212, de 1995, a partir de março/1996, e pela Lei nº 9.718, de 1998, a partir de fevereiro/1999.

Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada do julgamento de primeiro grau, a contribuinte apresenta Recurso Voluntário, onde apresenta, em síntese, as seguintes alegações:
Não teve como esclarecer, até então, a origem de seu crédito no PER/DCOMP, a saber, declaração de inconstitucionalidade da retroatividade do fato gerador do PIS a 01/10/95, prevista no art. 17 das MPs 1.325/96, 1.212/95, 1.249/95 e 1.286/96 e reedições, que culminaram no 18 da Lei nº 9.715/98;
O direito creditório decorreria da inexistência de fato gerador de PIS no período considerado inconstitucional, de 01/10/1995 até a publicação da Lei nº 9.715, em 25/11/98; 
Quanto ao prazo para uso de seu crédito, defende a Recorrente a tese dos 5 + 5 anos.
É o relatório.
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.
Das razões recursais
 Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3301-007.226, de 16 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão.
I ADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões que levam ao seu conhecimento.

IIPRELIMINAR
II.1Prazo para Repetição do Indébito 
A questão quanto ao prazo para requerer restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação (caso sob debate) encontra-se pacificada neste Colegiado, por meio da por meio da Súmula CARF nº 91, de efeito vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018:
Súmula CARF nº 91
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
De acordo com a citada súmula, o termo que se separa o tratamento diferenciado quanto ao prazo prescricional (se 10 ou 05 anos) é a data 09/06/2005.
Assim, aos pedidos de restituição formulados até essa data aplica-se o prazo decenal, contado do fato gerador. E, logicamente, para aqueles protocolados a partir de tal data, o prazo é quinquenal, contado do pagamento indevido.
No caso concreto, a Recorrente apresentou seu pedido administrativo � PER/DCOMP original - na data 29/10/2004, fazendo jus, portanto, à aplicação do prazo prescricional de 10 anos, nos termos acima citados, independentemente, portanto, da data da publicação da Resolução do Senado Federal nº 10/2005, publicada no DOU em 08/06/2005, que suspendeu a execução da disposição in fine inscrita no art. 15 da MP nº 1.212, de 1995, e de igual disposição das MPs reeditadas e do art. 18 da Lei nº 9.718, de 1998.
Aplicando-se o prazo de 10 anos ao presente caso, e tendo-se em conta que o pedido administrativo, apresentado em 29/10/2004, abrange recolhimento efetuado em 14/08/98 (ver tela de Relação de Pagamento extraída dos sistemas da RFB à fl. 30), efetuado para o fato gerador 31/07/1998, observo que não se operou a extinção do direito para pleitear a restituição/compensação.
Assim, prospera a preliminar de ausência da extinção do direito de pleitear a restituição.
No entanto, o afastamento da extinção do direito à repetição do indébito resta prejudicado em razão do resultado do mérito a seguir, desfavorável ao pleito.

IIIMÉRITO
III.1Ausência de Fato Gerador do Tributo
No mérito, sustenta a Recorrente que, em razão da declaração de inconstitucionalidade pelo STF da retroatividade do fato gerador do PIS a 01/10/95, prevista no art. 17 das MPs 1.325/96, 1.212/95, 1.249/95 e 1.286/96 e reedições, que culminaram no art. 18 da Lei nº 9.715/98, abriu-se a possibilidade de se recuperar administrativamente, inclusive por meio de compensação tributária, junto à RFB os valores indevidamente recolhidos no período compreendido entre 01/10/1995 até a publicação da Lei nº 9.715, em 25/11/98, visto que nesse período não haveria norma embasadora da exigibilidade do PIS.
Não lhe assiste razão.
Este assunto encontra-se pacificado nos tribunais após a decisão definitiva exarada no Recurso Especial nº 1136210/PR, submetido à sistemática prevista pelo art. 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 � Código de Processo Civil (CPC).
Dessa forma, com a decisão definitiva do STJ sobre a matéria, este conselheiro, por força do art. 62, §2º, do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, Regimento Interno do CARF, deve reproduzi-la no julgamento do presente recurso.
Segue, portanto, a ementa do referido julgado pelo STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE OUTUBRO DE 1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18, DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98 CONTADO DA VEICULAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95.
1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.
2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).
3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek, Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 713.171 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 09.06.2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055; RE 479.135 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007 PUBLIC 17.08.2007 DJ 17.08.2007; AI 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 07.02.2006, DJ 03.03.2006; AI 200.749 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 18.05.2004, DJ 25.06.2004; RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em 08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em 02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp 625.605/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag 890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp 881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).
4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine, não se revelando apta à produção de qualquer efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese de repristinação vedada no § 3º, do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.
5. Outrossim, é pacífica a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda Constitucional 32/2001, no sentido de que as medidas provisórias não apreciadas pelo Congresso Nacional, não perdiam a eficácia, quando reeditadas dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, prevista no artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória (ADI 1417, Rel. Ministro Octávio Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).
6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória 1.212, de 28 de novembro de 1995), a cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998, a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições, inexistindo, portanto, solução de continuidade da exigibilidade da exação em tela.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1136210/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Diante dessa decisão, transitada em julgado em 08/03/2010, firmou-se a tese de que �A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.�
Logicamente, após a publicação da Lei nº 9.715, de 25/11/1995, a contribuição para o PIS restou disciplinada por este diploma legal. 
Sendo assim, não assiste à Recorrente razão quanto ao mérito da presente demanda.

IVCONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para, em seu mérito, negar-lhe provimento.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acérddo n° 3301-007.226, de 16 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Cuida-se de Recurso Voluntério interposto contra decisdo da primeira instancia
do contencioso administrativo, que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade
apresentada contra o Despacho Decisorio da autoridade fiscal, por intermédio do qual foi ndo
homologada a compensacéo declarada no PER/DCOMP.

Por bem descrever os fatos, referencio, adoto e remeto ao relatério constante da
decisdo de primeira instancia constante dos autos.

Devidamente processada a Manifestagdo de Inconformidade apresentada, a
autoridade julgadora de primeira instancia julgou improcedente o recurso, conforme ementa a
sequir transcrita:

Assunto: Contribuicéo para o PIS/Pasep

]
COMPENSACAO. EXTINGCAO DO DIREITO.

Contra o reconhecimento do direito creditorio subjacente & declaragdo de compensacao
corre 0 prazo decadencial de cinco anos contado da data do pagamento.

PIS. BASE LEGAL.

A exigéncia da Contribuicdo ao PIS passou a ser regulada pela Medida Provisoéria n®
1.212, de 1995, a partir de marco/1996, e pela Lei n°® 9.718, de 1998, a partir de
fevereiro/1999.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio N&do Reconhecido

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a contribuinte apresenta Recurso
Voluntéario, onde apresenta, em sintese, as seguintes alegagdes:

)] Ndo teve como esclarecer, até entdo, a origem de seu crédito no
PER/DCOMP, a saber, declaragdo de inconstitucionalidade da
retroatividade do fato gerador do PIS a 01/10/95, prevista no art. 17 das
MPs 1.325/96, 1.212/95, 1.249/95 e 1.286/96 e reedi¢des, que culminaram
no 18 da Lei n°®9.715/98;

i) O direito creditorio decorreria da inexisténcia de fato gerador de PIS no
periodo considerado inconstitucional, de 01/10/1995 até a publicacdo da
Lei n®9.715, em 25/11/98;

iii)  Quanto ao prazo para uso de seu credito, defende a Recorrente a tese dos 5
+ 5 anos.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

Das raz0es recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acordao n° 3301-007.226, de 16 de dezembro de 2019, paradigma desta
decisao.

I ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdes que levam ao seu conhecimento.

Il PRELIMINAR
.1 Prazo para Repeti¢cdo do Indébito

A questdo quanto ao prazo para requerer restituicdo/compensacdo de
tributos sujeitos a langamento por homologacdo (caso sob debate)
encontra-se pacificada neste Colegiado, por meio da por meio da Sumula
CARF n° 91, de efeito vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018:

Stmula CARF n° 91

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de
2005, no caso de tributo sujeito a langcamento por homologacdo, aplica-se o
prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante,
conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

De acordo com a citada simula, o termo que se separa 0 tratamento
diferenciado quanto ao prazo prescricional (se 10 ou 05 anos) é a data
09/06/2005.

Assim, aos pedidos de restituicdo formulados até essa data aplica-se o
prazo decenal, contado do fato gerador. E, logicamente, para aqueles
protocolados a partir de tal data, o prazo é quinquenal, contado do
pagamento indevido.

No caso concreto, a Recorrente apresentou seu pedido administrativo —
PER/DCOMP original - na data 29/10/2004, fazendo jus, portanto, a
aplicacéo do prazo prescricional de 10 anos, nos termos acima citados,
independentemente, portanto, da data da publicacdo da Resolucdo do
Senado Federal n® 10/2005, publicada no DOU em 08/06/2005, que
suspendeu a execucdo da disposicédo in fine inscrita no art. 15 da MP n°
1.212, de 1995, e de igual disposicdo das MPs reeditadas e do art. 18 da
Lei n®9.718, de 1998.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Aplicando-se o prazo de 10 anos ao presente caso, e tendo-se em conta
que o pedido administrativo, apresentado em 29/10/2004, abrange
recolhimento efetuado em 14/08/98 (ver tela de Relacdo de Pagamento
extraida dos sistemas da RFB a fl. 30), efetuado para o fato gerador
31/07/1998, observo que nao se operou a extingdo do direito para pleitear
a restituicdo/compensacéo.

Assim, prospera a preliminar de auséncia da extincdo do direito de
pleitear a restituicéo.

No entanto, o afastamento da extin¢do do direito a repeticdo do indebito
resta prejudicado em raz&do do resultado do mérito a seguir, desfavoravel
ao pleito.

11l MERITO
I11.1 Auséncia de Fato Gerador do Tributo

No mérito, sustenta a Recorrente que, em razdo da declaracdo de
inconstitucionalidade pelo STF da retroatividade do fato gerador do PIS a
01/10/95, prevista no art. 17 das MPs 1.325/96, 1.212/95, 1.249/95 e
1.286/96 e reedigOes, que culminaram no art. 18 da Lei n® 9.715/98,
abriu-se a possibilidade de se recuperar administrativamente, inclusive
por meio de compensacdo tributaria, junto a RFB o0s valores
indevidamente recolhidos no periodo compreendido entre 01/10/1995 até
a publicacdo da Lei n°® 9.715, em 25/11/98, visto que nesse periodo ndo
haveria norma embasadora da exigibilidade do PIS.

Nao Ihe assiste razao.

Este assunto encontra-se pacificado nos tribunais ap0s a decisdo
definitiva exarada no Recurso Especial n°® 1136210/PR, submetido a
sistematica prevista pelo art. 543-C da Lei n° 5.869, de 1973 — Cd4digo de
Processo Civil (CPC).

Dessa forma, com a decisdo definitiva do STJ sobre a matéria, este
conselheiro, por forga do art. 62, §2°, do Anexo Il da Portaria MF n° 343,
de 09/06/2015, Regimento Interno do CARF, deve reproduzi-la no
julgamento do presente recurso.

Segue, portanto, a ementa do referido julgado pelo STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. PIS.
EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUICAO NO PERIODO DE OUTUBRO DE
1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 e 2.449/88
(RE 148.754). RESTAURACAO DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR
7/70. DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18,
DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98
CONTADO DA VEICULACAO DA PRIMEIRA EDICAO DA MEDIDA
PROVISORIA 1.212/95.
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1. A contribuicéo social destinada ao PIS permaneceu exigivel no periodo
compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por forca da Lei
Complementar 7/70, e entre marc¢o de 1996 a outubro de 1998, por forca da
Medida Provisoria 1.212/95 e suas reedicdes.

2. A contribuic8o destinada ao Programa de Integracdo Social - PIS disciplinada
pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituicdo
da Repulblica Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel. Ministro
Sepulveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade
formal dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos
Velloso, Rel. p/ Acérddo Ministro Francisco Rezek, Tribunal Pleno, julgado em
24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o conddo de restaurar a sistematica de cobranca
do PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no periodo de outubro de 1995 a
fevereiro de 1996 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: Al 713.171 AgR,
Rel. Ministra Carmen LuUcia, Primeira Turma, julgado em 09.06.2009, DJe-148
DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055;
RE 479.135 AgR, Rel. Ministro Sepulveda Pertence, Primeira Turma, julgado
em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007 PUBLIC 17.08.2007 DJ
17.08.2007; Al 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
julgado em 07.02.2006, DJ 03.03.2006; Al 200.749 AgR, Rel. Ministro
Sepulveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 18.05.2004, DJ 25.06.2004;
RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Mauricio Corréa, Segunda Turma, julgado em
08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Mauricio
Corréa, Segunda Turma, julgado em 02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do
Superior Tribunal de Justica: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel. Ministro
Francisco Falcdo, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp
625.605/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel. Ministro Francisco Pecanha
Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag
890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp 881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).

4. E que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine, ndo se revelando
apta a producéo de qualquer efeito, inclusive o de revogagdo da norma anterior,
que volta a viger plenamente, ndo se caracterizando hip6tese de repristinacéo
vedada no § 3°, do artigo 2°, da Lei de Introdugdo ao Cédigo Civil.

5. Outrossim, é pacifica a jurisprudéncia da Excelsa Corte, anterior a Emenda
Constitucional 32/2001, no sentido de que as medidas provisdrias ndo apreciadas
pelo Congresso Nacional, ndo perdiam a eficicia, quando reeditadas dentro do
prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal,
prevista no artigo 195, 8 6° da CRFB/88, da edicdo da primeira medida
provisoria (ADI 1417, Rel. Ministro Octavio Gallotti, Tribunal Pleno, julgado
em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (inicio da vigéncia das alteracfes
introduzidas pela Medida Proviséria 1.212, de 28 de novembro de 1995), a
cobranca das contribuices destinadas ao PIS era regida pelo disposto na Lei
Complementar 7/70. A partir de marco de 1996 e até a publicacdo da Lei 9.715,
de 25 de novembro de 1998, a contribuicdo destinada ao PIS restou disciplinada
pela Medida Provisoéria 1.212/95 e suas reedi¢des, inexistindo, portanto, solugédo
de continuidade da exigibilidade da exacéo em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp 1136210/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010)
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Concluséao

Diante dessa decisdo, transitada em julgado em 08/03/2010, firmou-se a
tese de que “A contribuicao social destinada ao PIS permaneceu exigivel
no periodo compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por
forca da Lei Complementar 7/70, e entre mar¢o de 1996 a outubro de
1998, por for¢a da Medida Provisoria 1.212/95 e suas reedi¢des.”

Logicamente, ap0s a publicacdo da Lei n°® 9.715, de 25/11/1995, a
contribuigéo para o PIS restou disciplinada por este diploma legal.

Sendo assim, ndo assiste a Recorrente razdo quanto ao mérito da presente
demanda.

IV CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario,
para, em seu mérito, negar-lhe provimento.

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l

do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira



